
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012

Altera a Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, 
que dispõe sobre a aplicação dos recursos 
originários da Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico – Cide incidente sobre a 
importação e a comercialização de petróleo e seus 
derivados, gás natural e seus derivados, e álcool 
etílico combustível, atendendo o disposto no § 2º do 
art. 1º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 
cria o Fundo Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes – FNIT e dá outras providências, para 
determinar a aplicação de percentual mínimo do 
produto da arrecadação da Cide-Combustíveis em 
projetos de infraestrutura urbana de transportes 
coletivos ou não motorizados.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 6º ..................................................................................

................................................................................................

Parágrafo único. Percentual não inferior a cinco por cento do 
produto da arrecadação da Cide em cada exercício será anualmente 
aplicado em projetos de infraestrutura urbana de transportes coletivos 
ou não motorizados.” (NR)

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal, no art. 177, § 4º, inciso II, determina que 
o produto da arrecadação da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico, incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e 
seus derivados, denominada CIDE-Combustíveis, seja destinado: (i) ao 
pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 
natural e seus derivados e de derivados de petróleo; (ii) ao financiamento de 
projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; e (iii) 
ao financiamento de programas de infraestrutura de transportes.

Historicamente, contudo, esses recursos pouco têm sido 
utilizados para suas destinações constitucionais, sendo frequentemente retidos 
no caixa do Tesouro Nacional para a composição de superávits primários.

Por outro lado, é notoriamente conhecida a imensa dificuldade 
com que lidam os governos municipais e estaduais relativamente aos 
investimentos em modos coletivos, sobretudo os ferroviários, de transporte 
urbano. Enquanto a implantação e a expansão de sistemas eficazes de 
transporte de massa — como os trens subterrâneos (metrôs), os veículos leves 
sobre trilhos em superfície (VLTs), os trens urbanos em vias segregadas ou 
mesmo os modelos que asseguram maior eficiência ao sistema de ônibus 
urbanos — encontram barreiras na crônica escassez de recursos dos entes 
públicos, milhares de veículos de transporte individual são emplacados a cada 
dia. 

O resultado dessa iniquidade, que inverte o princípio jurídico e 
moral da prevalência do interesse coletivo sobre o individual, tem sido a 
formação quilométrica de engarrafamentos cotidianos e a restrição 
generalizada ao direito de ir e vir no território urbano, tanto em relação aos 
pedestres quanto no que se refere aos próprios condutores de veículos. 

A presente proposição tem, assim, o escopo de determinar a 
aplicação de parcela da Cide-Combustíveis, contribuição cobrada 
principalmente dos usuários de automóveis e motocicletas, na expansão da 
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infraestrutura de modos de transporte mais democráticos no tocante à 
utilização do espaço urbano e mais eficientes do ponto de vista ambiental.

Em razão de sua relevância social e econômica, estamos certos 
de que a presente iniciativa merecerá o acolhimento dos ilustres membros do 
Congresso Nacional.

Sala das Sessões,

Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES


